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O Cen tro d e E xpos ições d e Odivelas con st i tu i  um espaço p r iv i legiad o de promoção  e  

d i fu são das  artes nos seus vár ios quad rantes.  

 

Para  qu e se ver i f ique u ma correta  e racional  ut i l i zação do mesmo,  torn a-se n ecessár ia  a  

ex i stênc ia  de  u m con ju nto d e regras e pr in c íp ios a  qu e d eve ob ed ecer  essa  mesma 

ut i l ização .  

 

Part indo  dessa premissa é  e laborad o,  ao  abr igo da comp etên cia  regu lamentar  p róp ria ,  

nos termos d o Art igo 241º,  d a Con st itu ição da Repúb l ica  Portu gu esa e em ob ed iênc ia  ao 

d i sposto  na a l ín ea k)  d o n.º  1  d o ar t igo 33º e  na a l ín ea g)  do n.º  1  do art igo 25º do 

Anexo  I  à  Le i  n .º  75/2013,  d e  12 d e  setembro,  ret i f i cad a p elas  Dec larações  d e 

Ret i f i cação n .ºs 46/2013,  d e 1 d e novembro e 50-A/2013,  d e 11  de novembro,  o  

Regu lamento do Centro  de Exp os içõ es d e Odive las.  
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Art igo 1º  

Objeto  

 
O presente  Regulamento estab elece  as normas gera is  e cond ições d e  fun cionamento ,  

organização,  ut i l i zação  e cedên c ia  d e espaços do  Cen tro d e E xpos ições d e Od ivelas  

(CE O).  

 

Art igo 2º  

Natureza  

 
1 .  O Centro d e Expos ições d e Od ive las é um eq uipamento mun ic ipa l  esp ec ia lmen te  

vocacionado p ara a  rea l ização d e even tos  de caráter  art í st i co,  de n atureza  

indiv idua l  ou colet iva,  bem como outro t ip o  de even tos,  qu e não  de natu reza  

art í s t i ca,  como por exemplo con ferênc ias,  con gressos,  in ic ia t ivas  de  índole socia l ,  

da  in ic iat iva  dos Serviços  da Câmara  Mun ic ipa l  d e Odive las (CMO),  e  a ind a ou tros  

que se enqu adrem na d ignid ade e  ambiên cia  do Espaço .  

 

2 .  A gestão e a  ad minist ração do Cen tro d e Expos ições d e Od ivelas,  bem como a  

coordenação d a sua  programação,  comp etem ao(à )  Presiden te  d e Câmara ou,  e m 

caso d e de legação d e comp etênc ias n a área  da cul tura ,  ao(à )  Vereador(a)  

resp et ivo(a) .  

 

3 .  A programação  das at iv idad es d o Centro d e E xpos ições  d e Odivelas tem como base  

uma oferta  d iversi f i cad a,  d e modo a  qu e se  a f i rme como u m equipamento  cultu ra l  

de referên cia .  

 

Art igo 3º  

Âmb ito  

 
1 .  O presente Regu lamento apl ica-se a  tod os os u t i l i zad ores do refer ido  espaço .   

 
2 .  Con s ideram-se ut i l izad ores,  tod as as  p essoas s ingulares ou colet ivas,  q ue ut i l izem o 

espaço e equ ipamentos do Cen tro d e E xpos ições  de Odive las.  
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Art igo 4º  

Ut i l i zação  

 
1 .  Os u t i l izadores d everão,  obr igator iamente,  zelar  p ela  boa con servação d as  

in sta lações  e equ ipamentos,  observando  as  regras gerais  d e b oa cond u ta c ívica,  b em 

como resp eitar  as ind icações e in st ruções forn ec idas p elos trabalh adores a fetos ao  

CEO.  

 

2.  Não é permit ido  aos  ut i l i zadores ,  dar  u ma ut i l ização  aos  espaços d i ferente  dos f in s a  

que os  mesmos se dest inam.  

 

3.  As con dições d e ced ência  en con tram-se id ent i f i cadas n os art .º  13º a  20º do  

presente Regu lamento.  

 

Art igo 5º  

Pro ibições  

 
1.  É expressamente proib ido aos u t i l i zadores:  

a)  Fu mar no inter ior  d o Centro d e E xpos ições d e Odive las ;  

b)  Comer e b eber no in ter ior  d o Esp aço,  com exceção da área reservada à  

ca fetar ia  ou,  n o caso d e exi st i r  serv iço d e catering  in tegrado na real i zação da 

in ic ia t iva,  na área qu e lhe seja  dest inada;  

c)  Ret irar  para  o  exter ior  qualqu er  mater ia l ,  ou equipamento ,  sem qu e tenha s ido  

autor izad o p elos  Serv iços;  

d)  Fazer -se acompanhar  por  animais,  exceto  nas s i tuações lega lmente ad mit idas ;  

e)  Ut i l i zar  mater ia i s  qu e d ani f iqu em as in sta lações e  os mater ia i s/equip amentos 

d i sponib i l izados;  

f )   Fotografar ,  f i lmar ou efetuar  gravações áud io no inter ior  d o Espaço,  qu e 

con fl i tuam com os d irei tos  d e au tor,  com exceção das  imagen s recolh id as  pe la  

comunicação socia l  e  p ara f in s exclu s ivos de cobertura in formativa,  e  outras  

s i tuações exceciona is  previamen te  autor i zadas.   
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Art igo 6º  

Incumpr imen to  

 
1.  Os ut i l izad ores qu e não  resp eitem as  normas do  presente Regu lamento  

designad amen te,  ut i l i zando os espaços d e forma ind evida ou  q ue p elo  seu 

comportamento p erturb em o normal  fun cionamento do E spaço,  serão av i sados d e  

que o  seu comportamen to é in aprop riado.   

 

a)  Caso as ind icações receb idas,  não sejam acatadas ou o  comp ortamento  

inapropr iado seja  re inc idente,  serão con vidad os a  ret irar -se,  sem preju ízo do  

recurso  à  interven ção d as Autor idad es Po l i c ia i s .  

 

2.  Nas s i tuações  em qu e esteja  em cau sa  a  ced ência  d e espaços  nos termos do  ar t . º  

13º,  e  seguin tes do p resente Regu lamento,  a  ut i l i zação ind evida dos espaços,  

poderá d eterminar  a  imposs ib i l id ad e d e ced ên c ias futuras.   

 

Art igo 7º  

Bens Pesso ais  

 
O Mun ic íp io  d e Odivelas não se responsabi l i za  pe lo  d esaparecimen to,  extravio  ou  

deter ioração d e qu alqu er  b em, valor  ou  equipamento  perten cente aos ut i l i zad ores.  

 

Art igo 8º  

Horár io  de Func ionamento 

 
1.  O Centro de Exposições  de Odive las está  aberto ao públ i co no segu inte horár io:  d e  

terça- fei ra  a  domin go,  d as 10h00 às 23h00.  

 

2 .  O Centro  d e E xposições  de  Od ive las en cerra,  semana lmente,  ao púb l i co,  à  segunda-

feira .   

 

3.  O Cen tro de  Expos ições  de Odivelas encerra,  an ualmente,  nos  seguintes  d ias :  

•  1 d e ja ne iro  

•  Do mi n go  d e P ásco a  

•  1 d e maio  

•  24 de  d ez em bro  a  par t i r  d as  14 h00  



CAPITULO II 
 
Funcionamento 

 
 

Regulamento do Centro de Exposições de Odivelas    6 
 

•  25 de  d ez em bro  

•  31 de  d ez em bro  a  par t i r  d as  14 h00  

 

4 .  O en cerramen to excecion al  em datas  não  mencionadas no p resen te  Regu lamento  será  

comunicad o,  em temp o oportun o,  aos ut i l i zad ores ,  através da af ixação de av i so  

escr i to,  v i s ível ,  n as in sta lações.  

 

5 .  Qu alqu er  a lteração  ou adequ ação dos horár ios est ip ulad os,  just i f i cada p or  

necess idad es in tr ín secas da in ic iat iva  ou do evento ,  merecerá p révia  aprec iação,  

sendo tratad a de forma a  não preju dicar  o  normal  fun cionamento e programação do  

Centro d e Exp osições d e  Odive las.  

 
6 .  O Munic íp io  d e Odivelas  reserva-se ao d i re i to  d e rest r in gi r  o  acesso ao Centro d e  

Exposições d e Od ivelas ,  temporar iamente,  qu ando ocorram in ic iat ivas promovid as  

pela  Câmara,  qu e venham a  ter  lugar  no  refer id o Espaço.  

 
Art igo 9º  

Áreas Func ion ais  

 
As áreas púb l i cas do Centro d e Exp osições de Odivelas en con tram-se d ivid idas em três 

p i sos e duas zonas exter iores:  

1.  P iso  0  

a)  Audi tór io  
b)  2 Salas de  en saio  
c)  2 Salas de  ate l ie r  

d)  Receção  
e)  Foy er  
f )  2 Camar in s  
g)  Sani tár ios e Fra ldár io  

 
2.  P iso  1  

a)  Sala  An tón io L ino  
 

3.  P iso  2  

a)  Cafetar ia  
b)  Galer ia  D .  D in is  

 
4 .  Zon a Exter ior  

a)  Esp lanad a – P i so 2  
b)  Anf iteat ro – P i so  0  
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Art igo 10º  

Descr ição das Áreas Fu ncion ais  

 
1 .  Aud itór io :  O Aud itór io  do  Cen tro de  Expos ições d e Od ive las é u ma sa la  p ol iva lente,  

com u ma área  d e 173m
2
,  su scet íve l  d e aco lh er  as mais  d iversas rea l i zações art ís t i cas,  

nomead amente,  esp etáculos  d e mú sica,  teatro ,  dança,  c in ema,  en tre outros .  Dadas as  

suas carater ís t i cas po l iva lentes,  con st i tu i -se como um E sp aço ond e é  poss íve l  rea l izar  

outro t ipo d e at iv idad es,  ta i s  como,  pa lest ras,  colóquios ,  con ferências,  ações de  

formação e ou tros s imi lares .  

 

2 .  Sa las  de en sa io:  As duas sa las de en sa io  ex i stentes no Cen tro d e Expos ições d e 

Odivelas d est in am-se a  receber grup os  ou indiv íduos,  qu e pretendam efetuar  en saios no  

âmb ito da mú sica,  do teatro e da  dan ça.  Cad a uma das refer idas sa las  tem a  d imen são  

de 18m
2
.  

 
3 .  Sa las  d e atel ier :  As duas  sa las  de  ate l ie r,  cada u ma com 29m

2
,  estão equip adas com 

lavatór ios e d est in am-se,  p r ior i tar iamente,  à  real ização d e o f ic inas d e artes  p lást i cas.   

 

4.  Sa la  Antón io L ino:  E spaço amp lo com 112m
2
,  equip ado com s i stema de lu z  e ca lh as 

para receb er obras dos vár ios quadrantes art í s t icos .   

 
5.  Ga ler ia  D.  Dinis:  E spaço amplo  e  mul t i fun cion al  com 219m

2
,  equ ipado  com s i stema de  

luzes,  p ared es amovíveis  e  ca lh as,  o  qu e p ermite a  rea l ização d e  vár ios t ipos  d e  

exp osições.  

 
 

Art igo 11º  

Equ ipamento s e  Mater iais  Existentes no Centr o de Expos içõ es d e Odivelas  

 
1 .  Com o objet ivo d e sat i s fazer  os pressup ostos enun ciados no art .º  2º,  do presente  

Regu lamento,  o  Cen tro de E xposições d e  Odivelas en con tra -se  dotado d e  

equ ipamento necessár io  ao func ion amen to das  sa las qu e o compõem.  

 

2.  Semp re que se ver i f iqu e indispon ib i l idad e de eq uipamento d e ap oio à  rea l ização das 

at ividad es,  cab e ao  ut i l i zador assegurar  resposta  a  esta  n ecess idad e.  
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3 .  Tod o e qu alqu er  t ipo  de  eq uipamen to d isp onível  no Centro d e Exposições d e  

Odivelas,  cuja  propried ade é  do  Mun ic íp io  d e  Odivelas,  só  pod erá ser  ut i l i zado  no  

inter ior  d o mesmo,  sa lvo autor ização sup er ior .  

 

 

Art igo 12º  

Respon sab i l idad e do s Uti l izadores  

 
1 .  Os ut i l izadores ob r igam-se  a  zelar  p elo  bom tratamen to e  conservação da s  

in sta lações,  b en s e eq uipamentos d i spon ib i l i zados no Centro d e Exposições d e  

Odivelas,  sendo resp on sab i l izad os p elos d anos,  qu e,  por  mani festo descuido  ou  

neg l igênc ia ,  se ver i f iqu e terem ocorr ido du ran te o  p er íodo d e manu seamento  dos  

mesmos.   

 
2 .  Nas s i tuações d escr i tas n o nú mero an ter ior ,  a  imputação da eventu al  

resp on sabi l id ad e pelo  dano,  p erd a ou ext ravio,  será  apreciada caso  a  caso,  p e la  

Câmara Mun ic ipa l  de Odive las,  ap ós audiên cia  prév ia  do respon sável  p ela  prát ica  do 

ato e parecer  prévio  do Pe louro da Cu ltu ra.  
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Art igo 13º  

Da  Ced ênc ia d o Esp aço  

 
1 .  Os esp aços  exi sten tes  no Cen tro d e E xpos ições d e Odivelas pod erão ser  cedid os a  

todos os  in divíduos e  ent idad es lega lmente const itu ídas,  qu e p retendam levar  a  

cabo at ivid ad es que se enq uadrem nos p r in cíp ios en unc iados no presen te  

Regu lamento .  

 

2 .  Não serão au tor izad as rea l izações ou at ividad es  que,  d e qualquer  modo col idam com 

a d ign idad e ou não se enquadrem no E sp aço ou  perturb em o n ormal  fu ncionamento  

do mesmo.  

 

Art igo 14º  

Objeto d e Cedênc ia  

 
São p assíveis  d e ced ênc ia  os segu intes espaços:  
 

1.  O Aud itór io;   

2.  As 2 sa las de  en saio ;  

3.  As 2 sa las de  ate l ie r ;  

4.  O Foyer;  

5.  O An f iteat ro.  
 

Art igo 15º  

Da  Apr esentação ,  Instrução e  Aval iação  dos  Pedido s de Cedên cia  

 
1 .  Os p ed idos d e ced ên c ia  das in sta lações d evem ser  d ir ig idos por  escr i to  ao(à)  

Presid ente d a Câmara Munic ip al  de  Od ive las,  com a  anteced ên cia  mín ima d e 30 d ia s  

em relação à  data  de real ização do evento,  in clu indo o tempo n ecessár io  à  eventu al  

prep aração  prévia  do espaço .  

 

2 .  A ap resen tação d o p ed ido d eve ser  acompanhada p elo  formu lár io  de  requ er imento  

de ced ênc ia ,  an exo  ao presente Regu lamen to,  d isponib i l izado n o  Centro d e 

Exposições d e Odivelas e no s ite  o f ic ia l  d a  Câmara Mun ic ipal  de Odivelas,  

devid amente preen chid o,  sob p ena  de  ind efer imento  l iminar.  
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3.   Os Serv iços a fetos à  gestão d o Centro d e Exposições d e Od ivelas  proced em à  

aprec iação do ped ido ,  ver i f ican do o preenchimento de tod os os requ is i tos  

con stantes no  presente Regu lamento  e sub metem o  projeto  de  dec isão ,  ao(à )  

Presid ente d e Câmara ,  ou,  em caso d e delegação d e comp etênc ias,  ao(à )   

Vereador(a)  respon sável  p elo  Pe lou ro d a Cu ltu ra,  ou ao d ir igente  com comp etên cia  

em matér ia  d e gestão d o equ ipamento em cau sa.  

 

Art igo 16º  

Comun icação d a Dec isão  

 
A  decisão sobre o  p edid o de ced ên cia  é comunicada por  escr i to,  à  En t idade Requis i tante  

no prazo d e 15 d ias,  a  contar  da data  de entrada o f i c ia l  do ped ido,  nos Serv iços da  

Câmara Mun ic ipal  d e Odivelas,  com a d escr ição  suc inta  dos termos e  condições d a  

ced ên cia.  E m caso  de  in defer imento,  a  decisão deve in dicar  os fundamentos  do mesmo.  

 

Art igo 17º  

Normas de Ut i l ização  d o Espaço Ced ido   

 
1 .  A Ent idad e a  qu em seja  feita  a  ced ên cia  ob r iga -se ao cu mp rimento r igoroso d e todas 

as  d i sp os ições do  presente Regu lamento,  part i cu larmente  as resp ei tantes à  

segu ran ça e à  ut i l i zação dos espaços e  eq uip amentos,  b em como a fazer  cu mpri r  

essas d i sposições por  todos  os part i c ipantes no  evento .  

 

2 .  A colocação de  painé is  de d ivulgação/pub l i c idade,  qu er  no exter ior ,  qu er  n o inter ior  

do Centro de Expos ições de Odivelas ,  não  poderá inter fer i r  com a le itu ra  

arqui tetón ica  e estét ica  do mesmo,  e estará  sempre cond ic ionada a  autor ização  

prév ia  d os Serv iços.  

 

3 .  A montagem, d esmontagem e  tran sporte  do mater ia l  e  equ ipamento  necessár io  para  

a  real ização da at iv idad e sol ic i tad a,  qu er  tenh a  s id o d isponib i l izado p elo  Cen tro d e  

Exposições de Odive las ,  quer  p ela  Ent id ade Requisi tante,  é da responsabi l id ade 

desta,  sob sup erv i são dos Serv iços  a fetos à  gestão d o Cen tro de E xposições d e  

Odivelas nomeadamente,  no  qu e resp ei ta  à  correta  u t i l i zação dos esp aços cedid os  

na persp et iva  da su a conservação e preservação.  
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Art igo 18º  

Respon sab i l idad es  da Ent id ade Requ is itante   

 
1 .  A Ent idad e Requis i tante é respon sável  p or  todo e  qua lqu er  p re ju ízo  resu ltante da  

incorreta  ut i l i zação dos  meios,  equ ipamentos e  espaços co locados à  su a d i spos ição,  

a inda que imputável  a  q ualqu er  part ic ipan te  ou vi s i tan te  da a t iv idad e real izada.  

 

2 .  Caso  se  ver i f ique a  n ecessidade d e recorrer  a  equ ipamentos esp ecí f i cos,  ou serv iços 

técnicos n ão d ispon ib i l izados no Centro d e E xposições d e Odivelas,  a  Ent idad e 

Requisi tante assu mirá  integra l  respon sabi l idad e p ela  colocação/d ispon ib i l ização dos 

mesmos.  

 

3 .  À Ent idad e Requ isi tante  comp ete a  obten ção d e  l icen ças e o  pagamento  dos d ire itos  

lega lmen te  exig id os,  b em como a assun ção de outros  encargos qu e por  Le i  ou  

Regu lamento sejam apl i cáveis  à  at iv idad e a  d esen vo lver.  

 

4 .  Pod erão ser  cobrados,  pela  Ent idad e Requis i tante,  in gressos para a  p art i c ipação do  

públ i co nas at ivid ad es  a  rea l izar ,  sendo qu e o valor  a  cobrar  não  poderá ser  

d i feren te daqu ele  qu e for  d ec larado aquand o d o ped ido  de  ced ên cia .  

 

5 .  Nos casos em qu e a  duração do evento/at ividad e u lt rapasse o  horár io  de  

fun cion amento  do Centro d e  Expos ições  d e Od ive las,  a  En t idade Requ is i tan te será  

integralmente respon sável  pe lo  p agamen to do  serv iço  d e segu ran ça e vig i lânc ia .  

 

6 .  No caso em qu e ha ja  necess idad e d e efetuar  l imp eza  ext raordinár ia ,  a  Ent idad e 

Requisi tante será  in tegralmente respon sável  p elo  pagamen to d o resp et ivo serviço.  

 

7 .  Quaisqu er con sequ ênc ias  qu e resu ltem do  in cump rimento  do  d isposto no presente 

Regu lamento,  b em como a v io lação de  qua lqu er  n orma legal  ou  regu lamentar  

apl i cável  à  a t iv idad e a  rea l i zar ,  in c lu indo  as refer id as no n.º  3  do p resente art igo  

são  da exclu siva  respon sab i l idad e d a Ent idad e Requisi tante.  
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Art igo 19º  

Pagamento s  

 

1.  As taxas e resp et ivas i senções e redu ções a  cobrar  como contrapart id a de ced ên cia  

de esp aços n o Centro d e Expos ições d e Od ive las con stam do “Regulamento d e Taxas 

e Outras  Receitas Mun ic ipais”  do Munic íp io  de  Odivelas (RTORMMO).  

 

2.  O valor  d evido p e la  ced ênc ia  d os espaços d everá ser  l iqu idado  no p razo máx imo d e 

48h,  ap ós a  comun icação do defer imento do pedido de ced ên cia ,  na Tesourar ia  d a  

Câmara Mun ic ipa l  de Odive las,  ou no Balcão d a Câmara Mun ic ipal  d e  Odive las da  

Loja  d o Cid adão.  

 

3.  Para os efeitos previstos no nú mero anter ior ,  os Serviços a fetos à  gestão do Cen tro  

de E xposições d e Odive las,  emit i rão a  resp et iva  Guia  d e Pagamen to.  

 

4.  A Ent id ad e Requ is i tante d everá ap resen tar  o  comprovat ivo d e pagamento d a taxa 

devid a pe la  ced ên cia  do espaço,  nos Serviços a fetos à  gestão d o Centro de  

Exposições d e Od ive las,  no p razo  máx imo d e 72h,  após l iqu idação  da mesma,  sob  

pena de  revogação d o d espacho d e d efer imento  do p edid o d e ced ên cia.  

 

5.  No caso do temp o d e ut i l ização  da  sa la  cedida u l trap assar  as h oras in ic ia lmente  

prev istas e pagas,  será  emit ida nova Gu ia  de Pagamento a  l iquidar  no prazo máx imo 

de 48h,  na Tesourar ia  da Câmara Mun ic ipa l  d e Od ive las ou no Balcão da Câmara  

Munic ip al  d e Od ive las d a Loja  do C idadão.  

 

6.  Por d e l ib eração d a Câmara Munic ipal  de  Od ivelas  pod e i sentar-se,  nos  termos do 

RTORMMO, tota l  ou p arcia lmente,  d e pagamento de taxas,  at iv idad es e/ou eventos  

que sejam ap oiadas p elo  Munic íp io,  con st i tu in do essa i sen ção uma d as formas de  

apoio  possíve l .  

 

 

 
 
 



CAPITULO III 
 
Condições de Cedência 
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Art igo 20º  

Cance lamento de autor ização de cedên cia  

 
1 .  A autor ização  de  ced ên cia  será  can celad a,  qu ando se ver i f iqu e a lgu ma das segu intes 

s i tuações:  

a)  Não pagamento do va lor  das taxas nos termos def in idos no art . º  19º d o presen te  

Regu lamento;  

b)  Con statação  d e qu e a  ced ênc ia  d e espaços se  d est ina a  f in s  d i ferentes,  daqu eles  

para qu e fo i  con cedida  a  autor ização;  

c)  Ut i l i zação p or  Ent id ades/Ut i l izad ores est ranhos  aos  qu e con stam como 

requ is i tantes no  p edid o de au tor ização  d e ced ên cia .  

 

2 .  Semp re qu e se ver i f iqu e qua lqu er  u ma das s i tuações prev istas no nú mero anter ior ,  

bem como nos casos  de desi stên cia  por  parte da Ent idade Requisi tante,  os  

mon tantes entretanto p agos não serão d evo lvidos,  sa lvo em situ ações  devid amen te  

just i f i cadas .  



CAPITULO IV 
 
Disposições finais 
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Art igo 21º  

D ispo s ições F ina is  

 

Para  tod os os efei tos,  a  acei tação da cedênc ia  de u m espaço ou  equip amento presu m e 

que a  Ent idad e Req uisi tante tomou conh ec imento do conteúd o do presen te  

Regu lamento,  com o qu al  concorda  e  se  obr iga  a  cu mp rir .   

 

 

Art igo 22º  

Rec lam ações/Su gestões  

 

1 .  Os ut i l i zadores qu e p retend am apresentar  su gestões,  relat ivas ao fu ncionamento do  

Centro de E xposições  de Od ive las,  pod erão fazê- lo ,  d epos itan do-as n a ca ixa,  

devid amente assin alada  para o  efe ito,  d i sponível  no Centro d e Exp osições d e Odive las.  

 

2 .  Caso p retendam ap resentar  rec lamações,  poderão fazê- lo  no “L ivro de Reclamações”,  

bastando,  para  tan to,  so l i c i tá - lo .  

 

 

Art igo 23º  

S ituações  om issas  

 

As s i tuações  omissas não p rev istas  neste  Regu lamento e qu e necess item d e ser  

sup r idas,  serão anal i sadas e reso lv idas,  pontualmente,  p e la  Câmara Munic ip al  d e  

Odivelas.  

 

Art igo 24º  

Entr ada em v igor  

 
O presen te Regu lamento entra  em vigor  imed iatamente após a  sua aprovação ,  pe la  

Assemb leia  Mun ic ipa l  e  publ i cação no Bolet im Munic ip al  d as Del ib erações e Dec isões.  



 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 
 

 



 

 
 
 
 
Ex.mo(a) Senhor(a) 

Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documentos a entregar: 

 
Listagem de todos os intervenientes na organização do evento; 

Fotocópia do cartão de Identificação e do N. I. F.. 

 

Nota: A utilização do espaço obriga ao respeito e cumprimento das normas do Regulamento do Centro de Exposições de 
Odivelas e/ou do Regulamento da Biblioteca Municipal D. Dinis e Polos, dependendo do espaço solicitado. 

 

Registo n.º: 

Recebido por: 

Data: 

A ser preenchido pelos serviços 

Nome/Entidade/Serviço:  

Cartão de Identificação n.º: 

N. I. F. : 

Morada:                 

Telefone:       Telemóvel: 

E-mail: 

Responsável pela Entidade: 

N.º Telemóvel: 

N. I. F. : 

 

Biblioteca Municipal D. Dinis 
 

 Auditório          

 Cafetaria 

 Átrio 

 

Nome do Evento:  

          1º dia                 /             /                  , das                                          às                                         horas 

          2º dia                 /             /                  , das                                          às                                         horas        

          3º dia                /             /                  , das                                          às                                         horas 

 

Meios necessários: 

Centro de Exposições de Odivelas 
 

 Auditório         Foyer   

 Sala Atelier  Anfiteatro 

 Sala Ensaio   

  


